LEI Nº 11.845, DE 9 DE ABRIL DE 2025

Institui as diretrizes para implantar a Rede de Comunicação Social para a transmissão de informações, mensagens e conteúdos educativos nos estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde.

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam instituídas as diretrizes para implantar a Rede de Comunicação Social - RCS - para a transmissão de informações, mensagens e conteúdos educativos nos estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde - RMS.

§ 1º - VETADO

§ 2º - A programação da RCS visa a promover a educação em saúde, informar e orientar o usuário dos estabelecimentos da RMS por meio da divulgação de informações atualizadas sobre:

I - a promoção, a proteção e a recuperação da saúde;

II - os fatores condicionantes e determinantes da saúde;

III - o potencial dos serviços de Saúde e a sua utilização pelo usuário do Sistema Único de Saúde - SUS;

IV - os direitos e os deveres do usuário do SUS;

V - a participação da comunidade no SUS.

§ 3º - Os programas divulgados pela RCS terão caráter educativo para entretenimento, informação e orientação ao usuário da RMS.

§ 4º - As informações a que se refere o § 2º deste artigo serão divulgadas por meio dos televisores existentes nos estabelecimentos da RMS.

§ 5º - Os televisores a que se refere o § 4º deste artigo estarão posicionados em locais estratégicos, de modo a alcançar o maior número possível de usuários do SUS, respeitadas as respectivas normas de infraestrutura e de ambiência.

Art. 2º - São diretrizes para implantar a RCS de que trata esta lei:

I - selecionar conteúdo audiovisual capaz de promover o interesse das pessoas pela programação da RCS;

II - entender a RCS como espaço de interação entre o poder público e o usuário dos estabelecimentos da RMS;

III - promover o acesso à informação por meio da pluralidade de fontes de produção e de distribuição de conteúdo;

IV - produzir e programar conteúdos com finalidade educativa, informativa, artística, cultural e científica;

V - promover a cultura local e estimular as produções independentes;

VI - respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família;

VII - lutar contra a discriminação religiosa, a político-partidária, a filosófica, a étnica e a de gênero ou de orientação sexual;

VIII - observar preceitos éticos no exercício das atividades de radiodifusão;

IX - estimular a consciência crítica do cidadão mediante programação educativa, informativa, artística, cultural, científica e cidadã;

X - fomentar a construção da cidadania e consolidar a democracia e a participação social, garantindo o direito à informação, à livre expressão do pensamento, à criação e à comunicação;

XI - buscar a excelência em conteúdos e linguagens e desenvolver formatos criativos e inovadores de fácil compreensão;

XII - direcionar a produção e a programação para finalidade educativa, informativa, artística, cultural, científica e cidadã;

XIII - produzir conteúdo interativo, especialmente aquele voltado à universalização da prestação de serviço público.

Art. 3º - O poder público poderá estabelecer parceria com entidade e órgão público para implantar esta lei.

Belo Horizonte, 9 de abril de 2025.

Juliano Lopes

Prefeito de Belo Horizonte em exercício

(Originária do Projeto de Lei nº 931/24, de autoria do vereador Dr. Bruno Pedralva)

